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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO 015/2025

Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem como objetivo subsidiar a contratação de empresa especializada

para prestação de serviços mecânicos e fornecimento de peças automotivas, destinadas aos veículos

pertencentes à frota da Câmara Municipal de Wanderlândia/TO.

1. Necessidade da Contratação:

A frota de veículos da Câmara é utilizada para atividades legislativas, administrativas e de representação

institucional. Diante do uso contínuo e das condições das vias públicas e vicinais, há necessidade frequente

de manutenção preventiva e corretiva, bem como da reposição de peças. A manutenção adequada visa

garantir a segurança dos servidores, a continuidade das atividades e a preservação do patrimônio público.

2. Estimativa de Consumo:

A demanda foi estimada com base no histórico de manutenções realizadas nos últimos exercícios e na

quilometragem atual dos veículos. Foram considerados os seguintes veículos:

Fiat/Strada Freedom, placa RSA7E06 e Ford Fiesta, placa MWL2171.

3. Alternativas Consideradas:

Foram consideradas as seguintes alternativas:

- Execução direta pela Administração: inviável por falta de estrutura técnica;

- Contratação por licitação: possível, mas desnecessária devido ao baixo valor estimado;

- Contratação direta por dispensa de licitação: viável e eficiente, com base no art. 75, I da Lei n^

14.133/2021.

4. justificativa Técnica:

A contratação direta é justificada pelo valor estimado ser inferior ao limite legal. O Termo de Referência

contém as especificações necessárias para garantira qualidade da prestação dos serviços e fornecimento dos
materiais.

5. Conclusão:

Diante da análise técnica e da viabilidade jurídica, conclui-se pela pertinência da contratação direta por

dispensa de licitação.
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